
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2022, Edição nº 5113 - Crato/CE 

Sexta - Feira, 18 de Novembro de 2022. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº 1811001/2022 – GP 

CRATO - CE, 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

EMENTA: Dispõe sobre a alteração de data da VII Conferência Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Município do Crato, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO junto com a PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA DE CRATO - CE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

fundamentados pelas legislações pertinentes; 

RESOLVEM: 

Art. 1º. ALTERAR a data da VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para 

o dia 27 de janeiro de 2023, das 08:00hs às 17:00hs, na cidade de Crato-CE. 

Art. 2º. A VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes terá como Tema: “A Situação dos Direitos Humanos de 

Crianças e Adolescentes em Tempos de Pandemia de Covid-19: Violações e Vulnerabilidades, Ações Necessárias para Reparação e Garantia 

de Políticas de Proteção Integral, com Respeito à Diversidade”. 

Art. 3º. A Coordenação Geral da VII Conferência ficará a cargo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de novembro de 2022. 

 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL                      SILVIA RAMOS DE OLIVEIRA 

             Prefeito Municipal                                      Presidente do CMDCA de Crato - CE 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO  - PREVICRATO 

 
PORTARIA Nº 2022.11.001 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 11 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) RAPHAELLA RENIA ARAUJO ALVES. 

                                         

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) RAPHAELLA RENIA ARAUJO ALVES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 24632, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 7.398,01 

(Sete mil, trezentos e noventa e oito reais e um centavo), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 01/08/2022 a 

30/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.001 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Crato-CE, aos 11 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.002 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 11 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) KTRIANA MOREIRA LUNA. 

                                        

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) KTRIANA MOREIRA LUNA. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 2066, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 7.462,16 

(Sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 02/08/2022 a 

11/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.002 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 11 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.003 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 11 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) CICERA MARIA ALCANTARA DE SOUSA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) CICERA MARIA ALCANTARA DE SOUSA. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Auxiliar de Odontologia, matrícula 23546, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de 

R$ 1.585,12 (Um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e doze centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 

05/08/2022 a 19/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.003 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 11 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.004 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 11 de Novembro de 2022. 

   

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) DIEGO DANIEL GOMES BARBOSA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

            

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) DIEGO DANIEL GOMES BARBOSA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, matrícula 131, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 

1.613,69 (Um mil, seiscentos e treze reais e sessenta e nove centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 04/08/2022 

a 10/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.004 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Crato-CE, aos 11 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 2022.11.005 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 11 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) REGINA JULITA AGAPTO. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) REGINA JULITA AGAPTO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 200, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos 

de R$ 1.644,13 (Um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e treze centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 

06/08/2022 a 04/09/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.005 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 11 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.006 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 11 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JOSÉ HENRIQUE DE SOUZA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOSÉ HENRIQUE DE SOUZA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula 26201, lotada (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com 

vencimentos de R$ 1.833,19 (Um mil, oitocentos e trinta e três reais e dezenove centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar 

do dia 20/08/2022 a 17/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.006 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 11 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.007 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, aos 11 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARDONIO RODRIGUES FERREIRA.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARDONIO RODRIGUES FERREIRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professor, matrícula 1852, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 

4.352,91 (Quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e um centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 10/08/2022 a 08/10/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.007 - BENEFÍCIO.                                                                                                                                                    

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 11 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.008 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANA CRISTINA AMERICO DE AQUINO 

ISHIMARU.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANA CRISTINA AMERICO DE AQUINO ISHIMARU. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Psicóloga, matrícula 54, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 3.820,86 

(Três mil, oitocentos e vinte reais e oitenta e seis centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 12/08/2022 a 

09/11/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.008 - BENEFÍCIO.                                                                                                                                                          

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.009 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA JOSÉ DE FIGUEIREDO LEDIO. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA JOSÉ DE FIGUEIREDO LEDIO.  

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 23565, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 7.619,97 

(Sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 14/08/2022 a 

28/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.009 - BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.010 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) HAMILTON GOMES SILVA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) HAMILTON GOMES SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professor, matrícula 23838, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 7.619,97 

(Sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 15/08/2022 a 

18/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.010 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.011 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCILDA FAUSTINO DA SILVA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCILDA FAUSTINO DA SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 102, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos 

de R$ 1.643,60 (Um mil, seiscentos e quarenta e três reais e sessenta centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 

18/08/2022 a 24/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.011 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.012 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JACKSON RUBEM SILVA SOARES.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JACKSON RUBEM SILVA SOARES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, matrícula 3557, lotada (a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com 

vencimentos de R$ 1.649,92 (Um mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), referentes à remuneração de contribuição 

a contar do dia 19/08/2022 a 04/09/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.012 - BENEFÍCIO.                                                                                                                                                            

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.013 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) CICERA HAYTHALA LIMA DE AZEVEDO. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) CICERA HAYTHALA LIMA DE AZEVEDO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professor, matrícula 23575, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 7.619,97 

(Sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 20/08/2022 a 

26/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.013 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.014 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SOARES. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SOARES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula 2764, lotada (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com vencimentos 

de R$ 1.672,62 (Um mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 22/08/2022 a 30/09/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.014 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.015 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) VALÉRIA PEREIRA NOBRE BEZERRA.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) VALÉRIA PEREIRA NOBRE BEZERRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 18468, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 7.033,81 

(Sete mil, trinta e três reais e oitenta e um centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 22/08/2022 a 19/11/2022, 

consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.015 - BENEFÍCIO.                                                                                                                                                            

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2022.11.016 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) CICERA HAYTHALA LIMA AZEVEDO.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) CICERA HAYTHALA LIMA AZEVEDO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 23575, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 

7.619,97 (Sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 

28/08/2022 a 25/11/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.016 - BENEFÍCIO.                                                                                                                                                            

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.017 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANTONIO SOARES MATOS NETO.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANTONIO SOARES MATOS NETO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula 647, lotada (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com 

vencimentos de R$ 1.672.61 (Um mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta e um centavos), referentes à remuneração de contribuição 

a contar do dia 04/08/2022 a 20/08/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.017 - BENEFÍCIO.                                                                                                                                                            

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 

 

 
 

PORTARIA Nº 2022.11.018 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCISCA DAS CHAGAS CRUZ 

GONÇALVES. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCISCA DAS CHAGAS CRUZ GONÇALVES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 24597, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 

7.729,42 (Sete mil, setecentos e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 

25/08/2022 a 05/10/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.018 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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PORTARIA Nº 2022.11.019 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 17 de Novembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANA CRISTINA RAMOS BANTIM. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANA CRISTINA RAMOS BANTIM. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 937, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 4.084,87 

(Quatro mil, oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 25/08/2022 a 

23/09/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2022.11.019 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 17 de Novembro 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 0031011/2022-SMS 

CRATO/CE, 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente MARIA EDNA LOPES FERREIRA para Tratamento Fora de 

Domicilio – TFD, para Fortaleza- CE, saindo dia 10/11/2022 a noite e retornando no dia 11/11/2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 10 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Eduardo Siebra Macedo                                        

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 024.470.493-74                                                                 PERÍODO 10 e 11 de novembro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0040911/2022-SMS 

CRATO/CE, 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 09/11/2022 á noite e retornando no dia 10/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 09 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 09 e 10 de novembro de 2022 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0021111/2022-SMS 

CRATO/CE, 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar do paciente EUCALIO BISPO para tratamento fora domicílio, em 

Fortaleza - CE, saindo dia 13/11/2022 a noite e retornando no dia 14/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 11 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

NOME 
Jeronimo Gomes Limaverde 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 223.343.863-91                                                              PERÍODO 13 e 14 de novembro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                        QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0010411/2022-SMS 

CRATO/CE, 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 06/11/2022 a noite e retornando no dia 07/11/2022.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 04 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 06 e 07 de novembro de 2022 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0011111/2022-SMS 

CRATO/CE, 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 13/11/2022 a noite e retornando no dia 14/11/2022.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 11 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 13 e 14 de novembro de 2022 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0012710/2022-SMS 

CRATO/CE, 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: considerando a necessidade de apresentar e participar do 13° Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva: Saúde é 

democracia: Diversidade, equidade e justiça social, que acontecerá no período de 21 a 24 de Novembro de 2022, em Salvador-BA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 27 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Danielle de Norões Mota 

DESTINO 
Salvador – BA 

 

CPF 462.211.663-49                                            PERÍODO 21 a 24 de novembro de 2022 

CARGO Enfermeira-Efetiva QUANTIDADE 04 (quatro) diárias 

SIMBOLOGIA 
_____________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 700,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais) 
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PORTARIA Nº 0020311/2022-SMS 

CRATO/CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente NYCOLLAS EXPEDITO MOREIRA DA SILVA para 

Tratamento Fora de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 03/11/2022 a noite e retornando no dia 04/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 03 e 04 de novembro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0023110/2022-SMS 

CRATO/CE, 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte do paciente ANDERSON RIBEIRO 

FERREIRA para tratamento fora domicílio, em Fortaleza-CE, saindo dia 31/10/2022 a noite e retornando no dia 01/11/2022.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 31 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

NOME 
Francisca Eliete de Brito Silva                   

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
867.376.783-00                                                                

PERÍODO 
31 de outubro e 01 de 

novembro de 2022 

CARGO Auxiliar de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0032610/2022-SMS 

CRATO/CE, 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte do paciente JOSEILSON PEREIRA DE 

ASSIS para tratamento fora domicílio, em Fortaleza-CE, saindo dia 26/10/2022 a noite e retornando no dia 27/10/2022.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 26 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Francisca Eliete de Brito Silva                   

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 867.376.783-00                                                                PERÍODO 26 e 27 de outubro de 2022 

CARGO Auxiliar de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0010311/2022-SMS 

CRATO/CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente RN DE CÍCERA MARIA MARTINS para Tratamento Fora 

de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 03/11/2022 e retornando no dia 04/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

NOME 
Gessiano Dias De Oliveira                                      

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
044.141.593-85 

PERÍODO 
03 e 04 de novembro de 

2022 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0033110/2022-SMS 

CRATO/CE, 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente ANDERSON RIBEIRO FERREIRA para Tratamento Fora 

de Domicilio – TFD, para Fortaleza-CE, saindo dia 31/10/2022 a noite e retornando no dia 01/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 31 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

NOME 
Gilson Carlos Pereira Cavalcante                    

DESTINO 
Fortaleza-CE 

 

CPF 
892.954.983-72                                                                 

PERÍODO 
31 de outubro e 01 de 

novembro de 2022 

CARGO Motorista- Contratado                                        QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0010111/2022-SMS 

CRATO/CE, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 01/11/2022 á noite e retornando no dia 02/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 01 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 01 e 02 de novembro de 2022 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0012810/2022-SMS 

CRATO/CE, 28 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 30/10/2022 á noite e retornando no dia 31/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 28 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 30 e 31 de outubro de 2022 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0022610/2022-SMS 

CRATO/CE, 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 26/10/2022 á noite e retornando no dia 27/10/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 26 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 26 e 27 de outubro de 2022 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0013110/2022-SMS 

CRATO/CE, 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar do paciente FRANCISCO CARLOS SILVA OLIVEIRA para tratamento 

fora domicílio, em Fortaleza - CE, saindo dia 31/10/2022 a noite e retornando no dia 01/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 31 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

NOME 
Jeronimo Gomes Limaverde 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
223.343.863-91                                                              

PERÍODO 
31 de outubro e 01 de 

novembro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                        QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0033110/2022-SMS 

CRATO/CE, 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente ANDERSON RIBEIRO FERREIRA para Tratamento Fora 

de Domicilio – TFD, para Fortaleza-CE, saindo dia 31/10/2022 a noite e retornando no dia 01/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 31 de outubro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

NOME 
Gilson Carlos Pereira Cavalcante                    

DESTINO 
Fortaleza-CE 

 

CPF 
892.954.983-72                                                                 

PERÍODO 
31 de outubro e 01 de 

novembro de 2022 

CARGO Motorista- Contratado                                        QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0020111/2022-SMS 

CRATO/CE, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente EUCALIO BISPO para tratamento fora domicílio, em Fortaleza 

- CE, saindo dia 02/11/2022 a noite e retornando no dia 03/11/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 01 de novembro de 2022. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 
 

 

 

 

 

 

NOME 
Juracy Feitosa Almeida 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 005.586.173-36 PERÍODO 02 e 03 de novembro de 2022 

CARGO Motorista- Efetivo                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2022.09.26.1 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 

2022.09.26.1 A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame 

será dia 1º de dezembro de 2022 às 09h, objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA 

PRODUTIVA DO PEQUI JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS 

HÍDRICOS DO CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio 

Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-

e.com.br/ Crato/CE, 17 de novembro de 2022. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2022.09.30. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 

2022.09.30.1 A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame 

será dia 02 de dezembro de 2022 às 09h, objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de 

Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: 

www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 17 de novembro de 2022. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

PORTARIA Nº 0911003/2022 – SMDS 

CRATO/CE, 09  DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

A secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecer nos dias 21 e 22 de novembro de 2022 em Fortaleza(CE) ao III Encontro Estadual da 

Vigilância Socioassistencial e Certificação da 2ª Mostra das Experiências Exitosas, objetivando certificar as Experiências Exitosas em Vigilância 

Socioassistencial e Assessorar os trabalhadores do SUAS no aprimoramento da vigilância  Socioassistencial. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social , em 09  de novembro de 2022. 

 

______________________________ 

Ticiana Ferreira Cândido França 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 
 

 
 
 
 
 
 

NOME 
RITA DE CASSIA MELO 

TEIXEIRA BRITO 
DESTINO 

FORTALEZA(CE) 

CPF 
352.539.244-34 

PERÍODO 
21/11/2022 à 

22/11/2022 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL QUANTIDADE 02(duas) 

SIMBOLOGIA 
SERVIDOR  EFETIVO DE 

NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

330,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

660,00 
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PORTARIA Nº 0911004/2022 – SMDS 

CRATO/CE, 09  DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

A secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-

GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecer nos dias 22 e 23 de novembro de 2022 em Fortaleza(CE), participar de uma 

capacitação de sistema do Cadastro Único(V7) que é exclusivamente realizada pelo Governo Federal em parceria com a Caixa Econômica. 

A referida capacitação é de suma importância para as ações realizadas no município. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social , em 09  de novembro de 2022. 

 

______________________________ 

Ticiana Ferreira Cândido França 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME Paulo Roberto da Silva Júnior DESTINO FORTALEZA(CE) 

CPF 
044.694.543-97 

PERÍODO 
22/11/2022 à 

23/11/2022 

CARGO Entrevistador QUANTIDADE 02(duas) 

SIMBOLOGIA 
OUTROS SERVIDORES VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

390,00 



  Página 32 de 34 
D.O.M. – Ano 2022, Edição 5113, Crato/CE, Sexta, 18 de Novembro de 2022. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

RELATÓRIO INICIAL E TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 1811001/2022/COAF/SME 

 

Crato, 18 de novembro de 2022. 

 

Pregão Eletrônico nº 2021.09.24.2 

Contrato nº 2022.09.02.1 

Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PAAR REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE CRATO-CE. 

 

  1. Notificada 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 40.876.269/0001-50, sediada à R. Sargento Silvino Macêdo, nº 03, São José, CEP 55.295-280, Garanhuns, Ceará. 

2. Origem 

Atraso injustificado na execução do contrato. Inexecução total do contrato. 

3. Relatório fático 

A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, em descumprimento à Cláusula 9.1.1 do 

contrato firmado entre as partes, não entregou os produtos constantes nas Notas de Empenho nº 06090007/2022 e nº 06090009/2022. 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

9.1. Quanto à entrega: 

9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência, no prazo de 20 (vinte) dias, a partir do recebimento da Ordem de Compra pela 

contratada no local definido pela contratante. 

As Ordens de Compra, oriundas das Notas de Empenho referenciadas, foram devidamente entregues à contratada no dia 

08 de setembro do corrente ano, através do seu endereço eletrônico. 

Diante dos fatos, a Secretaria Municipal de Educação expediu a NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 

2710002/2022/COAF/SME, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 5099, de 27 de outubro de 2022, e também enviada por 

serviço postal e correspondência eletrônica. No entanto, até o presente momento, não obtivemos resposta. 

4. Do fundamento e das penas 

O atraso injustificado na entrega de material, ensejando na inexecução total do contrato ferem frontalmente a avença 

firmada e as suas sanções estão previstas na Cláusula Décima Terceira do contrato: 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais 

nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

13.1.1. Multas estipuladas na forma a seguir: 

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 9,99% correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
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valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal; 

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de preços, 

quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de 

preços; 

13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal 

e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais 

cominações legais. 

Do mesmo modo, o art. 58, IV, da Lei Federal nº 8.666/93 confere à Administração a prerrogativa de aplicar sanções 

motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste, além possibilidade de rescisão unilateral. 

Ainda segundo a mesma lei, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. O art. 78 e o art. 79 estabelecem: 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo anterior; 

Quanto às sanções administrativas, o dispositivo legal dispõe que: 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 

prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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Dito isso, a atitude da notificada constitui grave descumprimento aos deveres legais que garantem o bom andamento das 

atividades administrativas e o alcance do interesse público. Além disso, notificada faltou com seus compromissos e se comportou de forma 

inidônea e com extrema má-fé. 

Deste modo, podem ser aplicadas as penalidades previstas no contrato firmado entre as partes e na legislação vigente. 

5. Notificação 

Por todo o exposto, fica a empresa NOTIFICADA para no prazo de 05 (cinco) dias, conforme legislação pertinente, 

apresentar as razões de defesa com todas as provas ou protestos para provar o que julgar necessário ou indispensável à comprovação do 

alegado, sob pena de não fazendo ser-lhes aplicada a pena de confissão e revelia, bem como a impossibilidade de produção de provas em 

momento posterior. 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

Secretária Municipal de Educação 

 

 
 

 
 


